
Na qualidade de ordenadora de despesas da Secretaria Municipal de
Educação Btásica - SEMEB e em cumprimento ao art. 74, inciso V da,lei L4.733/21, autorizo o
processo de inexigibilidade referente à LOCAÇÃO DE IMOVEL DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO DA BIBUOTECA MUNICIPAL DE BELTERRA.

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE BELTERRÂ

Secretaria Municipal de Educação Básica
cNPJ No 29.578.9520001-00

AUTORIZAÇAO

Que seja observado no decorrer do processo o Art. 74, inciso V da lei t4.t33/2L.

Belterra 10 de marÇo de 2024,
Atenciosamente.
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NAYARÂ SOUSA

Dimaima Nayara Sousa Moura
Secretária Municipal de EducaÇão Básica
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